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Aurora - CE, 02 de março de 2022

, Excelentissima Presidenta da Câmarą de Vercadores de Aurora - CE, senhora

Yanne Marina Leite Oliveira.

Nos termos do Art. 141 do Regimento Interno' desta Casa Legislativa, a

Vereadora que abaixo subscreve, no cumprimento de suas atribuições, vem ante a
honrosa e respeitavel presença de Vossa Excelência através deste INDICAR a esta casa

que seja enviado oficio ao Executivo, no sentido de que sejam tomadas ou adotadas as
seguintes medídas: Com o advento da Lei Municipal 446/2021 que inplanta o Centro
de Atedimento Integrado para crianças especiais, indico a gestor municipal
alteração na Lei Municipal 378/2020 estendendo o direito da redução da carga
horária de 50% para os servidores que possua sob sua guarda, filhosS que requeiram
cuidados de reabilitação, tratamento, prevenção de deficiência secundárias,
tratamento e atendimentos especializados.

Termos em que pede deferimento.

LUCIMAR BERNARDOFERNANDES
VEREADORA

Art. 14 - Indicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse püblico aos órgãos

competentes.
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